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Ofício GPS/DL/ 0396 12021

Florianópolis, 16 de n

llustríssimo Senhor

MILTON PERUZZIN

Presidente da Sociedade de Corpo de Bombeiros Voluntários de Concórdia

Concórdia - SC

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justíça deste Poder, ao Ofício no 01 5A.712021, que
"Solicita a alteração da Lei que declara de utilidade pública a Socíedade de Corpo de

Bombeiros Voluntários de Concórdia", a fim de que sejam providenciados os

documentos solicitados.

Na oportunidade, informo que a Lei no 16.793, de 2015, que

"Consolida as Leis que dispõem sobre o reconhecimento de utilidade pública

estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina", poderá ser consultada através do

siÍe www.alesc.sc.gov,br, em Legislaçâo Estadual.

nte,

De ALBA

I

Primeiro Secretário

ccreozr RQX 321
Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc. sc.gov. br



coM. DË coNs"f I't'utqj^O
E IIÍSTìCA

DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de ptazo, usando os atributos do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o
presente Processo Legislativo OF./0158.712021 para o Senhor Deputado Moacir
Sopelsa, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão , em 24 de fevereiro de 2022
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